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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 010/2023                    de 05 de dezembro de 2023. 

 
 

Autoriza o Poder Legislativo Municipal a realizar 
a doação de bens móveis. 
 

 

Art. 1° Fica autorizada a Câmara Municipal de Vereadores de Nova Boa Vista/RS, nos 

termos do Art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, artigos 27 e 

28 da Lei Orgânica Municipal e, do art. 37 da Constituição Federal, a realizar a doação dos 

seguintes bens móveis que relaciona, aos Ex- Presidentes do Poder Legislativo Municipal: 

 

Parágrafo único: Serão doados os seguintes quadros com fotografias dos ex-Presidentes 

do Poder Legislativo Municipal, constantes da Galeria dos Ex-Presidentes do Poder 

Legislativo Municipal, registrados sob os seguintes números de patrimônio: 2579; 2897; 

3850; 4395; 3099; 3381 e 3256. 
 

Art. 2° A doação será realizada em Sessão Solene da Câmara Municipal de Vereadores 

de Nova Boa Vista/RS, à ser realizada na data de 16 de dezembro de 2.023, às 9:00, na 

Sala de Sessões Alfredo Ivo Liell, junto ao prédio da Câmara Municipal de Vereadores de 

Nova Boa Vista/RS. 

  

Art. 3° Em decorrência desta Lei, o Poder Legislativo Municipal deverá promover baixa do 

referido patrimônio. 

  

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

Ricardo Sausen 

Presidente do Poder Legislativo 

 

 

Marlene Zimmermann Koch 

Vice-Presidente do Poder Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIFICATIVA 

 

Nobres Vereadores Municipais; 

 

Apresentamos ao Plenário desta Casa o presente Projeto de Lei do Poder Legislativo 

Municipal, que trata da autorização para fins de doação dos quadros com as fotos dos Ex-

Presidentes do Poder Legislativo Municipal, tendo em vista a inauguração da nova Galeria 

de Ex-Presidentes e de Vereadores do Município de Nova Boa Vista/RS. 

 

Referidos quadros não serão mais utilizados no prédio da Câmara de Vereadores, em 

razão da nova galeria que renova o respectivo ambiente trazendo as fotografias dos ex-

dirigentes desta casa e dos demais vereadores municipais, renovando o ambiente e 

conferindo um aspecto mais moderno à esta casa legislativa.  

 

De outra banda, entendemos que a entrega dos quadros antigos aos ex-Presidentes é uma 

singela homenagem à todos os Vereadores que já ocuparam o cargo de Presidente do 

Poder Legislativo, o que certamente é salutar dado que tais pessoas se comprometeram 

com o trabalho realizado neste Poder e nada melhor do que deixar para os mesmos suas 

fotografias, o que entendemos que se trata de recordação deste período e do trabalho 

realizado. 

 

Por fim, entendemos e acreditamos que a o Poder Legislativo também precisa se atualizar 

e investir em ambientes mais aconchegantes e de melhor qualidade para que os 

legisladores municipais possam realizar seu trabalho da melhor forma possível sentindo-se 

também valorizados.  

 

Nesse sentido, a iniciativa desta Presidência, e em nome dos demais Vereadores 

Municipais, é para que seja transferida a propriedade dos referidos quadros e fotografias, 

em homenagem e como forma de recordação aos ex-Presidentes deste Poder Legislativo 

e para conferir um ambiente mais moderno e dinâmico à esta Casa legislativa.  

 

Diante do exposto, solicitamos encarecidamente aos Nobres Pares a aprovação do 

referido projeto de Lei. 

 

  

 

 

RICARDO SAUSEN 

Presidente do Poder Legislativo 

 

 

 

Marlene Zimmermann Koch 

Vice-Presidente do Poder Legislativo 


